
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS
Primeira Avenida, s/nº - Bairro Setor Leste Universitário

Goiânia-GO, CEP 74605-020
- http://ebserh.gov.br/web/hc-ufg

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23760.002719/2020-31

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste termo de referência a aquisição de materiais de uso contínuo do grupo 43 –
Material para Reabilitação (Fio ósseo para ortopedia) através de adesão DISPENSA DE
LICITAÇÃO (Art. 29, Inciso II, Lei 13.303/2016), conforme descritivos abaixo:

ITCODGSIDEC DESCRICAO QTD UN

1 4502 437349

FIO OSSEO LISO TIPO STEINMAN/KIRSCHNER 1,0MM X 30CM - FABRICADO
EM ACO INOXIDAVEL, CIRURGICO, EMB. INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO
DEVERA PERMITIR A RASTREABILIDADE QUANTO A FABRICACAO
(CONTENDO NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E ESTERELIZACAO)
REGISTRO NA ANVISA, NOME DO RESP. TECNICO, DATA LIMITE P/ USO,
DEVERA CONTER ETIQUETAS AUTOADESIVAS (NO MINIMO DUAS
UNIDADES)

100 UNIDADE

2 4503 437349

FIO OSSEO LISO TIPO STEINMAN/KIRSCHNER 1,5MM X 30CM - FABRICADO
EM ACO INOXIDAVEL, CIRURGICO, EMB. INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO
DEVERA PERMITIR A RASTREABILIDADE QUANTO A FABRICACAO
(CONTENDO NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E ESTERELIZACAO)
REGISTRO NA ANVISA, NOME DO RESP. TECNICO, DATA LIMITE P/ USO,
DEVERA CONTER ETIQUETAS AUTOADESIVAS (NO MINIMO DUAS
UNIDADES)

1000UNIDADE

3 5278 437349

FIO OSSEO LISO TIPO STEINMAN/KIRSCHNER 2,0MM X 30CM - FABRICADO
EM ACO INOXIDAVEL, CIRURGICO, EMB. INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO
DEVERA PERMITIR A RASTREABILIDADE QUANTO A FABRICACAO
(CONTENDO NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E ESTERELIZACAO)
REGISTRO NA ANVISA, NOME DO RESP. TECNICO, DATA LIMITE P/ USO,
DEVERA CONTER ETIQUETAS AUTOADESIVAS (NO MINIMO DUAS
UNIDADES)

500 UNIDADE

2. JUSTIFICATIVA

2.1- Estes materiais foram cancelados no Pregão Eletrônico nº 199/2018 (UG 153054) e
Pregão Eletrônico nº 20/2019 (UG 155904) processo nº 23760.003014/2019-05, conforme
Ata 4697127 e no momento não há contrato vigente para fornecimento.

2.2- Está em andamento novo processo licitatório 23760.000698/2020-19, que encontra-se
no Setor de Administração com pesquisa de preços finalizada, com previsão de conclusão
em aproximadamente 90 (noventa) dias.

2.3- O Hospital das Clínicas de Goiás / HC-UFG, filial Ebserh, é contratualizado com o Sistema Único de
Saúde – SUS para prestar assistência médica de média e alta complexidade aos pacientes do município
de Goiânia e de diversas localidades do Brasil.

2.4- O Setor de Suprimentos é responsável pela aquisição consecutiva dos itens de consumo utilizados
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2.4- O Setor de Suprimentos é responsável pela aquisição consecutiva dos itens de consumo utilizados
pelo hospital, sendo assim, itens de uso contínuo são encaminhados para compras automaticamente por
este setor de forma a se manter o atendimento prestado à população.

2.5- As quantidades foram definidas com base no histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses
registrado no Sistema SAMNET, acrescidas de uma margem de segurança e serão suficientes para
atender a demanda por igual período (12 meses).

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002 e do Decreto nº 10.024, de 2019.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

4.1. A entrega dos produtos solicitados na forma do subitem anterior deverá ser cumprida no prazo
máximo de até 10 (dez) dias contados da data de envio do Pedido de Fornecimento, acondicionados em
suas embalagens originais, sem avarias, dentro das condições de armazenamento e transporte exigidas e
entregues no Setor de Recebimento do Setor de Suprimentos, sito à Primeira Avenida, s/n, Setor Leste
Universitário, Goiânia, GO, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 08h às 17h exceto em feriados.

4.2. Os materiais devem estar em sua embalagem original, com identificação completa em língua
portuguesa, data de fabricação e de validade, lote, número do Registro no Ministério da Saúde, nome e
endereço do fabricante.

4.3. Não serão aceitos produtos com validade inferior a 12 (doze) meses, contados a partir de seu
recebimento pelo HC-UFG/EBSERH.

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de05 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5- DO ORÇAMENTO ESTIMADO

5.1. O custo estimado para a aquisição dos materiais tem caráter sigiloso, conforme disposto no Art. 34
da Lei 13.303/2016 e no art. 13 do Regulamento de Licitações e Contrato da Empresa Brasileira de
Hospitalares – EBSERH.

5.2. A estimativa de preços para a contratação será realizada será feita pelo setor competente deste
HC/EBSERH, por meio de pesquisa de nos moldes da Instrução Normativa nº 05/2014, alterada pela de nº
03/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação/MPOG.

5.3. Os valores de referência serão utilizados como critério de aceitabilidade de preços, sendo, portanto,
critério ou hipótese de desclassificação do participante.

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Na proposta de preços deverá constar:

6.1.1. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.1.2. O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 10 (dez) dias contados da data de
envio do Pedido de Fornecimento.

6.1.3. O critério de julgamento do certame licitatório será o de menor preço por item.

Termo de Referência - SEI SS/DLIH/GA/HC-UFG 5195287         SEI 23760.002719/2020-31 / pg. 2



6.1.4. Os proponentes deverão computar no valor dos produtos os custos diretos e indiretos, os insumos
(taxas, impostos, fretes, etc.), e todos os gastos que advenham do fornecimento e instalação dos
produtos, evitando assim a cobrança de qualquer outro valor além dos aferidos na licitação.

6.1.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

6.1.6. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações contidas na planilha de
custos e formação de preços não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a Contratada
alterar a composição de seus preços unitários.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.1.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo órgão gerenciador, conforme
especificado no edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
quaisquer cláusulas ou condições aqui estabelecidas;

7.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.4. Emitir nota fiscal dos materiais fornecidos ao HC-UFG/EBSERH, com base nos requisitos do artigo
413 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, que Regulamenta a cobrança, fiscalização, arrecadação
e administração do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI;

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Cometerá infração administrativa, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH,
da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024/2019, a Contratada que no decorrer da contratação:

8.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. Fraudar na execução do contrato;

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. Cometer fraude fiscal;

8.1.6. Não mantiver a proposta;

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançoes:  

8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significantes
para a Contratante;

8.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.2.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do item(s)
inadimplido (s);

8.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

8.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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8.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição o até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

8.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente desta licitação;

8.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.3.3. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados;

8.4. O valor da multa, quando aplicada poderá ser deduzido dos pagamentos devidos pela
contratante ou ainda cobrado judicialmente;

8.5. Após notificada da multa a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para
efetuar e comprovar o pagamento;

8.6. Não sendo quitado e comprovada a quitação do valor do débito, a Administração
providenciará a inscrição do devedor na Dívida Ativa da União;

8.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada na
hipótese de ocorrer falta gravíssima, de natureza dolosa, que decorra de má fé da contratada e resulte
em prejuízo ao interesse público, cujo julgamento e aplicação da penalidade ficarão a cargo do Ministério
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;

8.8. As sanções administrativas serão aplicadas conforme a gravidade e reincidência da infração
cometida, a critério da Autoridade Competente para aplicar a sanção;

8.9. A entrega do material em desacordo com a especificação contratada, constatada a qualquer tempo
e momento, caracteriza não entrega do material e descumprimento contratual, ensejando a aplicação das
sanções administrativas previstas neste instrumento;

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e  a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, e subsidiariamente a Lei nº 9.784 de 1999;

8.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando
o princípio da proporcionalidade;

8.12.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

(assinado eletronicamente)
Rafael Silveira Macedo

Chefe do Setor de Suprimentos
HC-UFG/EBSERH

 
 

(assinado eletronicamente)
Arineide Barreto Carneiro

Chefe da Unidade de Abast. de Produtos para Saúde
HC-UFG/EBSERH

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Silveira Macedo, Chefe de
Setor, em 13/02/2020, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Arineide Barreto Carneiro, Chefe
de Unidade, em 13/02/2020, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5195287 e o código CRC 19AD9284.

Referência: Processo nº 23760.002719/2020-31 SEI nº 5195287
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